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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 
PORTARIA N° 310, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, considerando o convênio n° 919468/2021 
e o termo de cooperação técnica n° 139/2023; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. DESIGNAR o(a) servidor(a) ALINE MATIAS SAMPAIO, ocupante do cargo de DIRETOR DE 
DIVISÃO, matrícula 4001451, lotado(a) na SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE, para 
a função de coordenador(a) municipal do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA-Leite, no âmbito do Município de 
Carnaubal – Ceará.   
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

1º de abril de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 311, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) VALNEIDE RODRIGUES CORREIA para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão AGENTE EDUCACIONAL – COODAG – REF. 2 – COORDENAÇÃO DE AGENTE 
EDUCACIONAL junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 
2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura 
administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando 
suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
1º de abril de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 312, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
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RESOLVE: 
 

Art. 1°. EXONERAR o(a) servidor(a) ANA BEATRIZ SAMPAIO BRITO da ocupação do cargo de 
provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
1º de abril de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 313, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) AUGUSTO GABRIEL BASTOS SAMPAIO para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão DIRETOR DE NÚCLEO - CC/PAD-05 - DIVISÃO OPERACIONAL junto à SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, sua eficácia e validade à publicação na Imprensa Oficial do 
Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

1º de abril de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 314, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. EXONERAR o(a) servidor(a) MARIA EUSELINE ARAUJO COSTA da ocupação do cargo de 
provimento em comissão SUBCOORDENADOR – CC/PER-07 – SUBCOORDENADORIA DA EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 1 (ANOS INICIAIS) junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 
198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define 
sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
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Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

1º de abril de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 315, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. EXONERAR o(a) servidor(a) RAIMUNDO MEDEIROS LIMA da ocupação do cargo de 
provimento em comissão SUBCOORDENADOR – CC/PER-07 – SUBCOORDENADORIA DA EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 1 (ANOS INICIAIS) junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 
198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define 
sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
1º de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 316, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) FRANCISCO FELIPE BARBOSA PINTO para a ocupação do cargo de 
provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
1º de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 317, DE 1º DE ABRIL DE 2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) JULIA ROSENDO BRITO para a ocupação do cargo de provimento em 
comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, 
conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública do 
Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de 
confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 
209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
1º de abril de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 318, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) NATAN FRANCISCO CHAVES FONTENELE para a ocupação do cargo 
de provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
1º de abril de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 319, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
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Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) AURELIANE MARTINS DO NASCIMENTO FRANCO para a ocupação do 
cargo de provimento em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
1º de abril de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 320, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 3 (FG 3) ao(a) servidor(a) efetivo(a) DICLE DIAS 
CARVALHO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 3000431, lotado(a) na SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, na forma do art. 34, III, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe sobre a organização 
da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro 
de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

1º de abril de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 321, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 2 (FG 2) ao(a) servidor(a) efetivo(a) HERBERT 
RENAN BRITO NOGUEIRA, ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL, matrícula 4001557, lotado(a) na SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, na forma do art. 34, II, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe sobre a organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
1º de abril de 2024. 

 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 322, DE 1º DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. EXONERAR o(a) Sr.(a) GENICE ALCÂNTARA JORGE FONTENELE do cargo de provimento 
em comissão SECRETÁRIO MUNICIPAL – CC/PER-01 – junto à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, na forma da Lei 
n° 198, de 30 de junho de 2014, que define o quadro de cargos e funções de confiança da Estrutura Administrativa Central 
do Município de Carnaubal/CE, e suas alterações posteriores. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

1º de abril de 2024. 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 323, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) JAWANA MARIA BASTOS LEITE para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão SECRETÁRIO MUNICIPAL – CC/PER-01 – junto à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, na forma da Lei 
n° 198, de 30 de junho de 2014, que define o quadro de cargos e funções de confiança da Estrutura Administrativa Central 
do Município de Carnaubal/CE, e suas alterações posteriores. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

2 de abril de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 324, DE 2 DE ABRIL DE 2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 5 (FG 5) ao(a) servidor(a) efetivo(a) ERONALDO 
CORREIA LEITE, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, matrícula 3000520, lotado(a) na 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, na forma do art. 34, V, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe sobre 
a organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

2 de abril de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 325, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) GENICE ALCÂNTARA JORGE FONTENELE para a ocupação do cargo 
de provimento em comissão SECRETÁRIO ADJUNTO – CC/PER-02 – junto à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, na 
forma da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que define o quadro de cargos e funções de confiança da Estrutura 
Administrativa Central do Município de Carnaubal/CE, e suas alterações posteriores. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

2 de abril de 2024. 
 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 326, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) EVELYNE MARQUES SOUSA para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública 
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do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de 
confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 
209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
2 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 327, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARIA JAMILA LIMA BRITO para a ocupação do cargo de provimento em 
comissão AGENTE EDUCACIONAL – COODAG – REF. 2 – COORDENAÇÃO DE AGENTE EDUCACIONAL junto à 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, 
especialmente as dadas pela Lei n° 442, de 22 de março de 2023. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
2 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 328, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) ANTONIA JECIANE RIBEIRO para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da 
Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de 
cargos e funções de confiança de provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as 
dadas pela Lei n° 209, de 10 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
2 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 329, DE 2 DE ABRIL DE 2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA NÍVEL 3 (FG 3) ao(a) servidor(a) efetivo(a) THASSIO 
RENATO BRITO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, matrícula 0000217, lotado(a) na 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, na forma do art. 34, III, da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que dispõe sobre a 
organização da Administração Pública do Município de Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional 
e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento em comissão. 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 
Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 

2 de abril de 2024. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 330, DE 2 DE ABRIL DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr.(a) KARINA MEDEIROS DA SILVA para a ocupação do cargo de provimento 
em comissão CHEFE DE UNIDADE – CC/PAD-08 – UNIDADE DE APOIO junto à SECRETARIA DA SAÚDE, conforme 
disposições da Lei n° 198, de 30 de junho de 2014, que trata da organização da Administração Pública do Município de 
Carnaubal/CE, define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de 
provimento em comissão, considerando suas alterações posteriores, especialmente as dadas pela Lei n° 209, de 10 de 
fevereiro de 2015. 

 
Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, 
2 de abril de 2024. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00010.20240412/0007-60 - ARP Nº 202404290001- ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 
01.002.2024-PESRP- ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DA EDUCACAO BASICA - DETENTOR DA ARP).....: R3 
EDITORA E TECNOLOGIA LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIGITAL E ACERVOS DE OBRAS DE 
LITERATURA INFANTIL, LITERATURA INFANTO JUVENIL, OBRAS LITERARIAS DE CLASSICOS BRASILEIROS E 
LITERARIAS, E REGIONAL COM LICENCA PARA USO DE PLATAFORMA BIBLIOTECA DIGITAL DE EBOOKS. - 
VALOR TOTAL: R$ 1.227.120,00 (um milhão, duzentos e vinte e sete mil, cento e vinte reais) - VIGÊNCIA DA ARP: 12 
meses - DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2024 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de CARNAUBAL-CE torna público o 
extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato n° 2023.09.15.03 decorrente da TOMADA DE PREÇOS 01.020/2023-TP, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA LOCALIDADE DE PAU D’ARCO NO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
CONTRATADA: N. MARTINS CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS LTDA 
 
PRAZO DE DURAÇÃO: 02 (DOIS) MESES- terá vigência do dia 14 de novembro de 2023 à 14 de janeiro de 2024. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 46.541,33 (quarenta e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e trinta e três centavos). 
 
ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO NICACIO GOMES MARTINS 
 
ASSINA PELA CONTRATANTE: ROBERTA SANTOS ALVES 
 

CARNAUBAL - CE, 14 de novembro de 2023. 
 

ROBERTA SANTOS ALVES 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de CARNAUBAL-CE torna público o 
extrato do segundo aditivo ao Contrato n° 2023.09.15.03 decorrente da TOMADA DE PREÇOS 01.020/2023-TP, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA LOCALIDADE DE PAU D’ARCO NO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONTRATADA: N. MARTINS CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS LTDA 
PRAZO DE DURAÇÃO: 02 (DOIS) MESES- terá vigência do dia 12 de janeiro de 2024 à 12 de março de 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 46.541,33 (quarenta e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e trinta e três centavos). 
ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO NICACIO GOMES MARTINS 
ASSINA PELA CONTRATANTE: ROBERTA SANTOS ALVES 
 

CARNAUBAL - CE, 12 de janeiro de 2024. 
 

ROBERTA SANTOS ALVES 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de CARNAUBAL-CE torna público o 
extrato do terceiro aditivo ao Contrato n° 2023.09.15.03 decorrente da TOMADA DE PREÇOS 01.020/2023-TP, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA LOCALIDADE DE PAU D’ARCO NO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONTRATADA: N. MARTINS CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS LTDA 
PRAZO DE DURAÇÃO: 02 (DOIS) MESES- terá vigência do dia 12 de março de 2024 à 12 de maio de 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 46.541,33 (quarenta e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e trinta e três centavos). 
ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO NICACIO GOMES MARTINS 
ASSINA PELA CONTRATANTE: ROBERTA SANTOS ALVES 
 

CARNAUBAL - CE, 12 de março de 2024. 
 

ROBERTA SANTOS ALVES 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO  

 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Processo Administrativo de Adesão a Registro de Preços Nº 2024.04.01-CAR, originário da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 016/2023 proveniente da Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027.23-PE-SECT sob 
responsabilidade da SECRETARIA DE  ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS  - CE, para 
Registro de Preços. Partes: Município de Carnaubal - CE, através da(s) Unidade(s) Gestora(s): ORDENADOR DE 
DESPESAS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DE CARNAUBAL - CE e a empresa SK 
PRODUCOES LTDA. CNPJ: 12.795.971/0001-54.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 15, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS FESTIVOS, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAL – CE, conforme especificações e na proposta da CONTRATADA.  
 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 02 DE MAIO DE 2024.  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 860.841,86 (OITOCENTOS E SESSENTA MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS 
E OITENTA CENTAVOS). 
Signatários (as): FRANCISCO HORÁCIO NETO (ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO E DESPORTO DE CARNAUBAL - CE) e FERNANDO SAULO VASCONCELOS PONTE – Representante da 
empresa SK PRODUCOES LTDA. 
 

Carnaubal - CE, 02 de Maio de 2024. 
 

FRANCISCO HORÁCIO NETO 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
CONTRATO Nº 2024.05.02.01 
MODALIDADE: CARONA Nº 2024.04.01-CAR 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE PROMOÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL – CE. 
CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÃO AS DESPESAS: As despesas objeto do contrato serão custeadas com recurso 
consignado no orçamento da ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 
DE CARNAUBAL - CE conforme funções programáticas:  

ÓRGÃO PROGRAMA - DESCRIÇÃO ELEMENTO DE DESPESA 

ORDENADOR DE 
DESPESAS DA 
SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E 
DESPORTO 

0606.12.392.0021.2.032 – REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS CICLO JUNINO E COMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO. 

33.90.39.12 - LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

33.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURIDICA 

 

EMPRESA CONTRATADA CONTRATANTE VALOR R$ 

SK PRODUCOES LTDA  
CNPJ: 12.795.971/0001-54 

ORDENADOR DE DESPESAS 
DA SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO E DESPORTO DE 
CARNAUBAL - CE 

R$ 860.841,86 (OITOCENTOS E SESSENTA 
MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM 
REAIS E OITRNTA CENTAVOS). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: data de assinatura do contrato até 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Horácio Neto– Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Turismo e 
Desporto. 
ASSINA PELO CONTRATADO: EMPRESA: SK PRODUCOES LTDA – Fernando Saulo Vasconcelos Ponte. 
 

Carnaubal - CE, 02 de Maio de 2024. 
 

FRANCISCO HORÁCIO NETO 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto 
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